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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.399, DE 13 DE ABRIL DE 2026
“Dispõe sobre alteração da Lei nº 5.336, de 02 de dezembro de 2025, que fixa as subvenções sociais, auxílios financeiros e transferências às entidades para o exercício de 2026, e dá outras providências.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o Item A-GOVERNO MUNICIPAL, inciso I – Subvenções Governo Municipal, da Lei nº 5.336/2025, passando a vigorar com a seguinte redação: (emenda modificativa)

I – Subvenções – Governo Municipal  

	1
	Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis
	R$ 2.500.000,00

	2
	Unidade de Urgência e emergência – P. S. da Sta. Casa
	R$ 2.500.000,00

	3
	A.P.A.E. (Ações em Saúde)
	R$ 240.000,00

	4
	Fundo Municipal do Idoso – FMI
	R$ 110.000,00

	5
	Fundo Municipal da Criança – FMDCA
	R$ 200.000,00

	6
	A.P.A.E. Assistência
	R$ 200.000,00

	7
	Lar Geraldo Barbosa de Freitas
	R$ 400.000,00

	8
	A.P.A.E Ituverava
	R$ 100.000,00

	9
	IJEPAN- Instituto José Edson de Paula Marques (casa abrigo)
	R$ 500.000,00

	10
	Comunidade Terapêutica “Novas Veredas” de Miguelópolis
	R$ 30.000,00

	11
	Centro Espírita Vicente de Paulo
	R$ 12.000,00

	12
	Casa do Menor Ragih Moyses
	R$ 250.000,00

	13
	APAE – Educação Especial
	R$ 240.000,00

	14
	Centro de Convivência do Idoso – CCI
	R$ 180.000,00

	15
	Fundação Pio XII – Hospital de amor Barretos
	R$ 80.000,00

	SUBTOTAL
	R$ 7.542.000,00


Art. 2º Ficam mantidos inalterados os demais dispositivos da Lei nº 5.336/2025.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.
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